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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto PROGRAMA DE SAÚDE DO IDOSO IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto PROGRAMA DE SAÚDE DO IDOSO IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PROGRAMA DE SAÚDE DO IDOSO IMPLANTADO E MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	A Implantação, Implementação e Manutenção do Programa de Saúde do Idoso tem como objetivo promover o envelhecimento saudável da população idosa de Niterói, com ações de prevenção de doenças, reabilitação, monitoramento contínuo da saúde e manutenção da autonomia. O programa será desenvolvido em articulação com a rede municipal de saúde, em consonância com a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa e o Estatuto do Idoso, assegurando atendimento integral e prioritário

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Saúde 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$ 500.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura É Um Direito
	R$ 2.500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda aditiva busca implementar o Programa de Saúde do Idoso em Niterói, considerando o expressivo envelhecimento da população municipal. Segundo dados do IBGE (Censo 2022), o município possui 114.821 moradores com mais de 60 anos, representando 23,8% da população, índice muito superior às médias estadual (18,6%) e nacional (14,4%). Ao incluir a faixa etária entre 40 e 59 anos, mais da metade da população (52,3%) já se encontra em processo de envelhecimento, o que reforça a necessidade de políticas públicas estruturadas e contínuas.
Do ponto de vista normativo, a proposta encontra respaldo na Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa (Portaria MS nº 2.528/2006), que orienta a promoção do envelhecimento ativo, prevenção de agravos e reabilitação funcional, e na Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que garante a prioridade absoluta no acesso à saúde para este grupo. Em âmbito municipal, a Lei nº 3.107/2012 já estabelece diretrizes para assistência integral, atividades preventivas e suporte psicossocial à pessoa idosa, cabendo agora consolidar sua efetivação com dotação orçamentária adequada.
O programa terá como foco a identificação precoce de riscos, o monitoramento contínuo da saúde, a prevenção de doenças crônicas, a promoção de atividades físicas, alimentação adequada e saúde mental, além da integração comunitária e social dos idosos. A atuação preventiva reduz internações hospitalares, minimiza a perda funcional, amplia a expectativa e a qualidade de vida, além de gerar economia aos cofres públicos ao evitar tratamentos de alta complexidade.
Dessa forma, a implantação do Programa de Saúde do Idoso é fundamental para atender às necessidades de uma população em envelhecimento progressivo, garantindo o cumprimento das normas federais e municipais, além de promover um envelhecimento ativo, digno, seguro e saudável. Conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda, garantindo a reserva orçamentária necessária para sua implementação.
Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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